PORTARIA Nº 2.910, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Revoga a Portaria nº 1.640, de 25/07/2007, que dispõe sobre “Cessão da servidora Maria do Pilar Barroso Barcelar ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região e dá outras providências”.
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhe  são conferidas em lei,

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 1.640, de 25/07/2007, que dispõe sobre “Cessão da servidora Maria do Pilar Barroso Barcelar ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região e dá outras providências”.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de janeiro de 2013

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO

PRESIDENTE
